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uj O Artigo 10 — Passa a denominar-se “Prefeito Sérgio Vilela
o Pinto” o trevo de entroncamento das Rodovias SP-280 e SP-225, qno
tim Município defEspirito Santo do Turvo,

185 jim Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
= :Mublicação.
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Eleito, em 1992, Primeiro prefeito de Espirito
Santo do Turvo,

destacam a implantação de galerias Pluviais. guias e sarjetas em
cerca de 70% da cidade e pavimentação de 40%.

Exercia os cargos de Presidente da União dos
Municípios da Média Sorocabana (UMMES) e de Coordenador Regional
do Partido da Social Democracia Brasileira. Estava, pois,
despontando como importante liderança regional.

Nascido em 10 de maio de 1958, em Itanhambu-Mg,
Sérgio Vilela era engenheiro agrônomo e foi diretor da Usina
Sobar S/A.

No dia 06 de novembro deste ano, o jovem Sérgio
Vilela faleceu em trágico acidente automobilístico, deixando



entristecida toda a população de Espírito Santo do Turvo.

viúva a Sra. Luciana Maria Retz. e os filhoe Tomas,

Júlia.

É, pois, merecida a homenagem.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha 025
da VIH Consolidação do Regimento Intemo, a presente eoo (12555/95
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 1o à 5o Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de fevereiro de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 9 de fevereiro de 1996

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JSTIÇÃ
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São Paulo, O + de PMamco

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr. Soai Peas dt Fara
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